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RELATÓRIO

 
O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a esta relatora 

para análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 
Este Projeto visa incluir no calendário oficial do Município 

o Dia do Aniversário do Distrito de Roseta Paramirim, a ser comemorado no dia 04 
de agosto de cada ano, data em que foi elevado à condição de distrito por força da 
Lei Municipal nº 2.279/2003. 

Alega o vereador autor na justificativa do Projeto que o 
referido distrito  é um dos mais importantes do município de Paraguaçu Paulista, 
contando com elevado número de moradores. Ressalta ainda que o presente Projeto 
de Lei pretende apresentar aos moradores daquela localidade o reconhecimento 
da importância do Distrito de Roseta Paramirim no desenvolvimento de nosso 
município.

Após pesquisa detalhada em relação ao nome correto 
do Distrito, verificamos que o termo “Paramirim” é inapropriado, necessitando que o 
mesmo seja corrigido por meio da apresentação de Emenda Supressiva.

 
VOTO DA RELATORA
 

Analisados todos os aspectos que me competem, 
manifesto meu voto de forma a dar continuidade aos trâmites regimentais deste 
Projeto, emitindo PARECER FAVORÁVEL com apresentação de Emenda 
Supressiva e recomendo a esta Comissão o mesmo procedimento.

 
Sala das Comissões, 22 de agosto de 2008.

 
 
 
CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS
Relatora
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A Comissão de Educação, Cultura, Lazer e Turismo, 

reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos da nobre Vereadora 
Relatora, faz do competente Relatório o seu Parecer.

  
Portanto, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL 

ao Projeto de Lei nº 0048-2008, com apresentação da Emenda Supressiva anexa, 
reservando ao Plenário a decisão final.

 
 

Sala das Comissões, 22 de agosto de 2008.
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